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Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 

fundamental baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino 

de qualidade.  

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela 

União ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando 

variações regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.  

 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será 

exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o 

padrão mínimo de qualidade de ensino.  

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio 

público que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do 

respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do 

desenvolvimento do ensino.  

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão 

entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de 

qualidade.  

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá 

fazer a transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o 

número de alunos que efetivamente freqüentam a escola.  

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do 

Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de 

ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 

desta Lei, em número inferior à sua capacidade de atendimento.  
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